C O N V I T E


A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida para AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar em 5 de junho de 2012, às 14h30, na Sala “Vereador José Osmar Mometti”, sobre o Projeto de Lei nº 23/2012, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do Município de Cordeirópolis para 2013. 

Cordeirópolis, 21 de maio de 2012. 


Prof. Wilson José Diório 

Presidente

Ata da audiência pública sobre o Projeto de Lei nº 23/2012, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, realizada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 5 de junho de 2012. 

Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e doze, a partir das 14:30 horas, nas dependências do Plenário “Vereador Irio Alves”, da Câmara Municipal de Cordeirópolis, realizou-se audiência pública sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013, conforme publicação de convite no “Jornal Oficial do Município” em 28 de maio.  Foi feita a abertura pelo Sr. Presidente, deixando para o Contador,  Renato Marcelo Mascarin, que fizesse a apresentação através de slides das devidas modificações no PPA – Plano Plurianual e apresentando a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme material distribuído aos presentes. A apresentação começou expondo a base legal da LDO, ou seja, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelo seu art. 48, e pelo art. 44 da Lei nº 10.257, de 11 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). Em seguida, salientou o objetivo da LDO, que é um conjunto de instruções e regras para concretização de um plano de ação governamental, constituído de metas prioritárias; um instrumento de planejamento, onde, entre outros objetivos, destacam-se aqueles voltados para a elaboração, execução e acompanhamento do orçamento municipal para o exercício subsequente, pois a LDO prepara a base em que o Orçamento irá se assentar, funcionando como elo entre o PPA e o Orçamento. Foram apresentados os seguintes dados: a Receita Estimada em 201 é de R$ 97,142 milhões, a Receita Prevista para 2013 de R$. 95,338 milhões, ou seja, um decréscimo de 1,86%, referente ao exercício anterior, sendo: Recursos Próprios: estimado em 2012: R$ 90,389 mil, prevista para 2013: R$ 93,901 milhões, ou seja, um acréscimo de 3,88%; transferências voluntárias/convênios: estimada para 2012: R$ 6.753, prevista para 2013: R$ 1.437, ou seja, um decréscimo de 78,72%, Receita Bruta: R$ 110,420 milhões; Retenção ao FUNDEB R$ 15,082 milhões, Receita Líquida: R$ 95,338 milhões; Receita Corrente estimada em 2012: R$.91,670 milhões; Prevista para 2013: R$ 95,338 milhões, Receita de Capital estimada em 2012: R$ 5.472,  prevista para 2013: R$.0,00. A despesa prevista para 2013, por órgãos, está assim distribuída (em milhões): Gabinete do Prefeito:- R$ 2,026 (2,13%); Administração, R$ 1,867 (1,96%); Finanças e Orçamento, R$ 5,847 (6,13%); Educação: R$ 27,535 milhões, equivalente a 28,88%; Esporte e Lazer R$ 2,164 (2,27%); Promoção Social R$ 4,381 (4,60%); Obras e Serviços R$ 13,959, equivalente a 14,64%; Saúde, R$ 18,1 milhões, equivalente a 19%; Segurança, R$ 2,736 milhões (2,87%); Planejamento, R$  378 mil (0,40%); Meio Ambiente R$  228 mil (0,24%); Secretaria de Governo, R$ 686 mil (0,72%); Jurídico R$ 507 mil (0,53%); Cultura R$ 2,535 milhões (2,66%); Indústria e Comércio R$  266 (0,28%); ao Legislativo está previsto R$ 3,720 milhões, correspondendo a 3,90%; ao SAAE está previsto R$ 8,393 milhões, correspondente a 8,80%; no total, R$ 95.338  (100%). Foram questionados os presentes sobre dúvidas, não existindo, foi ressaltado que é uma audiência da Câmara para aprovação, atendendo à Lei de Responsabilidade Fiscal, e que, a partir dela, o projeto se encontra apto para ser encaminhado ao Plenário para ser votado. Nada mais havendo a tratar, e ninguém mais tendo feito uso da palavra, foi encerrada a presente audiência às 15h50, sendo lavrada esta ata, a pedido do presidente, por mim, Paulo César Tamiazo, Coordenador de Secretaria. Estiveram presentes nesta audiência as pessoas indicadas na lista de presença.   

AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 23/2012, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS PARA O EXERCÍCIO DE 2012. 
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